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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


PORTARIA Nº. 24/2023 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“Designa a servidora ELIZABETH DE SOUZA SILVA para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato n° 05/2023”.

GESSY ESPERIDIÃO MARIANO, Presidente da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:
Art. 1º - Designa a Servidora ELIZABETH DE SOUZA SILVA como representante da Administração para acompanhamento e fiscalização do Contrato n° 05/2023, celebrado com a Empresa: RLZ INFORMÁTICA LTDA, oriundo de Dispensa de Licitação nº 06/2023, tendo por objeto a Contratação de serviços continuados de informática, com aquisição de licença de uso, serviços de implantação, de treinamento do usuário, manutenção e atualizações de softwares específicos para a Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste e auxilio no envio do Aplic.
Os Sistemas englobam: orçamento e tesouraria, recursos humanos, folha de pagamento, compras, licitação, patrimônio, almoxarifado, controle de frotas e protocolo/processos.
Art. 2º - A servidora anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados (Art. 117, § 1°, Lei 14.133/2021).
Art. 3º - As decisões que ultrapassarem a competência da servidora deverão ser solicitadas ao seu superior em tempo hábil para que tome as providências cabíveis (Art. 117, § 2°, Lei 14.133/2021).
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, em 01 de Setembro de 2023.

GESSY ESPERIDIÃO MARIANO
Vereador Presidente
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